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TERMO DE CIÊNCIA 

Processo n.º 23084.xxxx/xxx-xx 

Objeto: Indicação para compor equipe de planejamento de Contratação de xxxxxxxxx   xxxxxxxxxxxxxx  
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx no âmbito da Ufra. 
 
 

TERMO DE CIÊNCIA PARA COMPOR EQUIPE DE PLANEJAMENTO  

Declaro para as devidas finalidades legais que atuarei na Equipe de Planejamento da Contratação, 
devendo realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da Contratação, além de acompanhar 
e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. Onde o grupo 
poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da 
Contratação até a conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação 
ou ratificação para compra/contratação. 

MEMBROS SIAPE FUNÇÃO 

  Presidente 

  Integrante Requisitante 

  Integrante Administrativo 

Após a designação em Portaria, a equipe terá prazo de até 90 dias para conclusão dos trabalhos. 

ATRIBUIÇÕES: 
Integrante Requisitante – servidor representante da Área Requisitante que possui interesse direto na 
contratação, além de conhecimentos técnicos e/ou de uso do objeto visando a elaboração do DFD – 
Documento de Formalização de Demanda, ETP – Estudo Preliminar, TR – Termo de Referência, MP – 
Mapa de Riscos, entre outros documentos da contratação. 
 
Integrante Administrativo – servidor representante da Área requisitante ou de outra Unidade da Ufra, 
detentor de conhecimento sobre licitações e aquisições, que auxiliará o integrante requisitante, mediante 
solicitação, na elaboração do DFD, ETP, TR, MR, entre outros documentos da contratação, orientando-
o no alinhamento do objeto a ser contratado quanto às regras internas e externas das respectivas áreas, 
com vistas a reduzir erros, atrasos na fase de execução em decorrência de falhas da fase de 
Planejamento da contratação. 
 
Presidente da equipe – servidor representante da Área Requisitante ao qual caberá conduzir a equipe 
de Planejamento da contratação para construção DFD, ETP, TR, MR, entre outros documentos da 
contratação, determinando a logística de trabalho da equipe de Planejamento, se a distância ou 
presencial, devendo, quando da necessidade de reuniões presenciais, sempre comunicar e obter a 
anuência da chefia imediata de cada integrante, haja vista que os integrantes administrativos continuam 
desempenhando as funções inerentes aos seus setores.     

      

 (Assinado eletronicamente via SIPAC) 

 
Belém, ___ de  xxxxx de 2023. 

 
 
 

* O DFD deverá ser assinado no site Compras por toda equipe de planejamento. 
* Caso o servidor não tenha acesso ao site Compras, deverá requisitar acesso à SECREG/PROAF via processo. 


